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LEI Nº 5.785, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 159/2007 – Executivo Municipal

Dispõe sobre inclusões e alterações ao Anexo II da Lei Municipal nº 5.702, de 4 de julho de 2007, que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2008, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga
a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam acrescidos os Anexos II-A e II-B, referentes, respectivamente, inclusões e alterações, na Lei Municipal nº 5.702, de 4 de julho de 2007,
especificadas no Anexo II desta lei.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 14 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3
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LEI Nº 5.786, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 162/2007 - Executivo Municipal

Dispõe sobre redução de alíquota do Imposto sobre Trans-
missão "inter-vivos" de Bens Imóveis - ITBI, no período
que especifica, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. A alíquota do Imposto sobre Transmissão "inter-vivos" de Bens Imóveis - ITBI, prevista no artigo
12 da Lei Municipal nº 3.317, de 21 de abril de 1989, fica reduzida para 1,00 % (um por cento), no
período de 1º de janeiro de 2008 até 30 de abril de 2008.
§ 1º. A redução poderá ser aplicada a todos os fatos geradores ocorridos até o término do período
previsto no caput deste artigo, desde que o imposto seja recolhido integralmente ou parcelado, com
os acréscimos legais, quando incidentes, não se restituindo imposto já pago.
§ 2º. Decorrido o período estabelecido no caput deste artigo, todos os fatos geradores, inclusive os
ocorridos naquele período, serão tributados pelas alíquotas estabelecidas no artigo 12 da Lei
Municipal nº 3.317, de 21 de abril de 1989.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro
de 2008.

São Bernardo do Campo, 14 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

.........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.787, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 163/2007 - Executivo Municipal

Dispõe sobre autorização ao Município para abrir crédito
especial e celebrar convênios com o Governo do Estado
de São Paulo e Poder Judiciário, para reforma e adapta-
ções de acessibilidade de Unidades Policiais e Fórum, e
dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado de São
Paulo e com Poder Judiciário, para a realização de obras de adaptação à acessibilidade em Unidades
Policiais e no Fórum do Município de São Bernardo do Campo.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria de Finanças, crédito especial no valor
de até R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), para arcar com despesas decorrentes
da realização do convênio de que trata o artigo 1º, desta lei.
Art. 3º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de emenda
parlamentar, no valor de  R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais),  e com  recursos próprios  no importe
de  R$ 60.000,00  (sessenta e mil reais), com a anulação, em valor correspondente, da dotação
16.162.4.4.90.61.00.15.451.0163.1366.01.
Art. 4º. Aplicam-se a esta lei, as disposições contidas na Lei Municipal nº 5.626, de 12 de dezembro
de 2006, e, em especial, o que dispõem os seus artigos 9º e 10.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 14 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

.........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.788, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 165/2007 - Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração da legislação tributária munici-
pal, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. A Tabela 2 anexa à Lei Municipal nº 1802, de 26 de dezembro de 1969, fica acrescida do
Subitem 1.4, com a seguinte redação:

"1.4. Entidades assistenciais, beneficentes, educacionais, culturais, esportivas, filosóficas, recreati-
vas, representativas de bairros ou classes profissionais, sindicatos, associações de pais e mestres e
outras sem fins lucrativos, estabelecidas em áreas pertencentes ao Município:
Porte do estabelecimento:
1.4.1. até 30,00 m² R$ 5,17
1.4.2. acima de 30,00 m² até 60,00 m² R$ 20,69
1.4.3. acima de 60,00 m² até 150,00 m² R$ 31,03
1.4.4. acima de 150,00 m² até 500,00 m² R$ 41,38
1.4.5. acima de 500,00 m² até 1.000,00 m² R$ 77,58
1.4.6. acima de 1.000,00 m² até 5.000,00 m² R$ 103,44
1.4.7. acima de 5.000,00 m² até 10.000,00 m² R$ 129,30
1.4.8. acima de 10.000,00 m² até 50.000,00 m² R$ 258,61
1.4.9. acima de 50.000,00 m² até 100.000,00 m² R$ 517,21
1.4.10. acima de 100.000,00 m² até 500.000,00 m² R$ 2.586,07
1.4.11. acima de 500.000,00 m² até 1.000.000,00 m² R$ 3.620,50
1.4.12. acima de 1.000.000,00 m² R$  5.172,14" (AC)
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 31 de
dezembro de 2007.

São Bernardo do Campo, 17 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

.........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.789, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 166/2007 - Executivo Municipal

Dispõe sobre a remissão de taxas municipais para enti-
da-des que especifica, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
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Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a remitir os lançamentos relativos às taxas municipais das
entidades beneficentes, educacionais, culturais, esportivas, filosóficas, recreativas, representativas
de bairros ou de classes profissionais, sindicatos, associações de pais e mestres e outras sem fins
lucrativos, quando estabelecidas em áreas pertencentes ao Município.
Art. 2º. O benefício de que trata o artigo anterior deverá ser requerido pela entidade interessada.
Art. 3º. Quando referir-se a entidade esportiva, o pedido será analisado somente quando tratar-se
de:
I - contribuinte inscrito nos cadastros fiscais do Município;
II - entidade conveniada com o Município através da Secretaria de Esportes.
Art. 4º. As demais entidades, bem como as referidas no artigo anterior que não atenderem o disposto
no inciso II daquele artigo, poderão ser beneficiadas desde que preencham os seguintes requisitos:
I - não distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio ou renda, a título de lucro, participação
no resultado, a dirigentes, mantenedores ou associados;
II - não remuneração, a qualquer título, a integrantes de órgãos de direção, administração, fisca-
lização ou consultivo;
III - cláusula em seus atos constitutivos que garanta a destinação de seu patrimônio a entidades
congêneres ou a sua incorporação ao patrimônio público, em caso de dissolução ou cessação de
suas atividades;

IV - aplicação integral, no País, de seus recursos e rendas, na manutenção de seus objetivos sociais;
V - manutenção de escrituração de suas receitas e despesas e de seu patrimônio em livros revestidos
de formalidades capazes de assegurar sua exatidão, e
VI - regularidade de contribuições previdenciárias junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Art. 5º. Os benefícios referidos no artigo 2º serão concedidos:
I - se relativo à imóvel, somente quando o imóvel for utilizado direta e exclusivamente na manutenção
dos objetivos sociais ou institucionais da entidade requerente;
II - se relativo ao exercício de qualquer atividade, somente quando a atividade for exercida em nome
da entidade requerente.
Art. 6º. Além de preencherem os requisitos previstos nesta lei, as entidades deverão desistir de
quaisquer recursos, ações ou defesas administrativas ou judiciais, relativas aos lançamentos alvo da
remissão autorizada por esta lei.
Parágrafo único. A remissão não abrange custas, despesas e emolumentos devidos ao Estado e aos
oficiais de justiça, assim como honorários advocatícios.
Art. 7º. O Anexo VIII da Lei Municipal nº 5.702, de 4 de julho de 2007, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo "A" desta lei, e o demonstrativo das medidas de compensação às
renúncias de receita, integrante do orçamento para o exercício financeiro de 2008, aprovado pela
Lei Municipal nº. 5.760, de 6 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as alterações constantes
do Anexo "B" desta lei.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro
de 2008.

São Bernardo do Campo, 17 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3
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LEI Nº 5.790, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 158/2007 - Executivo Municipal

Autoriza o Município de São Bernardo do Campo a instituir
o Programa Especial de Parcelamento - PEP, para pessoas
físicas e jurídicas, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica o Município de São Bernardo do Campo autorizado a instituir o Programa Especial de
Parcelamento - PEP, destinado a promover o parcelamento ou o pagamento à vista dos créditos
tributários e não tributários vencidos para com a Fazenda Pública Municipal até 31 de dezembro de
2007, decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas, com sede ou não no Município.
Parágrafo único. O parcelamento dos créditos nos termos desta lei deverá ser efetuado, por opção
do requerente:
a) em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais fixas e sucessivas;
b) em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente, a cada
período de 12 (doze) meses, nos termos do § 3º do artigo 337 da Lei Municipal nº 1802, de 26 de
dezembro de 1969, relativa ao período de 12 (doze) meses, excluindo-se os 2 (dois) meses ante-
riores ao da atualização.
Art. 2º. Para os efeitos desta lei entende-se por créditos tributários e não tributários, os valores
inscritos ou não em dívida ativa, constituídos ou não, em fase de cobrança administrativa ou judicial,
a respeito dos quais não haja qualquer pendência de defesa administrativa ou de recurso judicial,
inclusive os que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, ainda que
cancelado por falta de pagamento e, tratando-se de créditos originalmente exigíveis em prestações,
somente aqueles totalmente vencidos.
Parágrafo único. Havendo defesa administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir expres-
samente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial
proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se
fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria cujo respecti-
vo débito queira parcelar.
Art. 3º. O Programa Especial de Parcelamento não permite o parcelamento de débitos:
I - de órgãos da administração pública direta, das fundações e das autarquias;
II - vinculados às rubricas 3861 (preço público pela utilização de outros bens móveis), 3872 (conces-
são dos serviços de transporte coletivo), 4501 (preço público pelo fornecimento de outros bens),
5181 (preço público pela apreensão de mercadorias, materiais, veículo etc.), 5201 (preço público
pelo depósito de mercadorias, materiais, veículos, etc), 7150 (multas por infração à legislação de
transporte coletivo) e 8491 (alienação de bens imóveis vinculados a precatórios).
Parágrafo único. Coexistindo em uma mesma cobrança rubricas de receitas cujo parcelamento é
permitido e outras em que ele é vedado, o pagamento poderá ser desmembrado para os efeitos
desta lei.

CAPÍTULO II
DO PEDIDO DE PARCELAMENTO

Art. 4º. O ingresso no Programa Especial de Parcelamento dar-se-á por opção do requerente, que
fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos.
§ 1º. O parcelamento a que se refere o artigo 1º desta lei deverá ser requerido até 30 de abril de
2008.
§ 2º. O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo próprio sujeito passivo ou representante
legal ou mandatário, no caso de pessoa física; pelo sócio ou representante legal ou mandatário, no
caso de pessoa jurídica; por terceiro ou interessado, não se aplicando neste último caso o efeito de
confissão irretratável da dívida, nem no reconhecimento de sua certeza e liquidez.
§ 3º. Existindo parcelamentos concedidos sob outras modalidades, será admitida a transferência dos
saldos remanescentes para a modalidade prevista nesta lei, mediante requerimento, observando o
prazo previsto no § 1º deste artigo.
§ 4º. O parcelamento concedido nos termos desta lei independerá de apresentação de garantia ou
arrolamento de bens, ficando mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras
modali-dades de parcelamentos ou de ação ou execução fiscal.
§ 5º. Em se tratando de débito ajuizado, será ouvida, antes da decisão, a Unidade competente da
Procuradoria Geral do Município.

CAPÍTULO III
DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS E DO PARCELAMENTO

Art. 5º.  A consolidação dos débitos terá por base a data da formalização do pedido de parcelamento
e resultará da soma do valor:
I - do principal, da atualização monetária, de 5% (cinco por cento) do montante acumulado da multa
de mora, de 5% (cinco por cento) do montante acumulado dos juros e, quando em cobrança judicial,
honorários advocatícios sobre o montante apurado neste inciso no mesmo percentual fixado judicial-
mente, se requerido em até 6 (seis) prestações, com desconto na forma do § 2º;
II - do principal, da atualização monetária, de 10% (dez por cento) do montante acumulado da multa
de mora, de 10% (dez por cento) do montante acumulado dos juros e, quando em cobrança judicial,
honorários advocatícios sobre o montante apurado neste inciso no mesmo percentual fixado judicial-
mente, se requerido em até 24 (vinte e quatro) prestações.
§ 1º. No caso de parcelamento de débito fiscal em cobrança judicial, o requerente deverá pagar à
vista os emolumentos e demais encargos legais.
§ 2º. Os honorários advocatícios apurados exclusivamente na forma do inciso I deste artigo serão
objeto de desconto variável conforme a data de consolidação do parcelamento, nos termos seguin-
tes:
I - até o dia 15 de fevereiro de 2008, 15% (quinze por cento) de desconto;
II - até o dia 14 de março de 2008, 12% (doze por cento) de desconto;
III - até o dia 30 de abril de 2008, 8% (oito por cento) de desconto;
Art. 6º. Consolidado o parcelamento, o sujeito passivo assinará o correspondente Termo de Compro-
misso e Confissão de Dívida.

CAPÍTULO IV
DO PAGAMENTO À VISTA

Art. 7º. A consolidação dos débitos para pagamento à vista resultará da soma do valor principal e
da atualização monetária.
§ 1º. No caso de débito fiscal em cobrança judicial incidirão os honorários advocatícios, os emolumen-
tos e demais encargos legais.
§ 2º. Na hipótese prevista no § 1º, após apurado o valor relativo aos honorários advocatícios no
mesmo percentual fixado judicialmente, será ele objeto de desconto conforme a data do pagamento
nos termos seguintes:
I - para os pagamentos à vista efetuados em até 30 (trinta) dias da vigência desta lei, 40% (quarenta
por cento) de desconto;
II - para os pagamentos à vista efetuados em até 60 (sessenta) dias da vigência desta lei, 25% (vinte
e cinco por cento) de desconto;
III - para os pagamentos à vista efetuados em até 90 (noventa) dias da vigência desta lei, 15%
(quinze por cento) de desconto;
IV - para os pagamentos à vista efetuados em até 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta lei,
10% (dez por cento) de desconto.

CAPÍTULO V
DO VALOR DA PRESTAÇÃO E DE SEU VENCIMENTO

Art. 8º. O valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais) para
pessoa física e de R$ 100,00 (cem reais) para pessoa jurídica.
Art. 9º. A 1ª (primeira) prestação vencerá no dia da formalização do pedido e as demais no dia 20
(vinte) dos meses subseqüentes.
Art. 10. No pagamento de prestação em atraso incidirão os acréscimos previstos no artigo 63 da Lei
Municipal nº 1802, de 26 de dezembro de 1969.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO

Art. 11. O termo de compromisso será cancelado automaticamente, nas hipóteses de:
I - inadimplência de 2 (duas) prestações se a opção for em até 6 (seis) prestações;
II - inadimplência de 3 (três) prestações se a opção for em até 24 (vinte e quatro) prestações;
III - propositura de qualquer medida judicial ou extrajudicial relativa aos débitos objeto do Programa
Especial de Parcelamento.
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Art. 12. O cancelamento do termo requerido nos termos da presente lei independerá de notificação
prévia ao sujeito passivo e implicará:
I - na imediata execução judicial dos débitos que não foram extintos com o pagamento das presta-
ções efetuadas e ou envio para protesto extrajudicial e, encontrando-se o débito em execução fiscal,
em prosseguimento da ação judicial, independentemente de qualquer outra providência administra-
tiva;
II - nas penalidades previstas no artigo 310 da Lei Municipal nº 1802, de 26 de dezembro de 1969,
independentemente do disposto no inciso I, quando o parcelamento tiver por objeto preço público;
III - no leilão judicial ou na execução hipotecária do imóvel que garanta os débitos vinculados ao
imóvel do requerente;
IV - no restabelecimento, em relação ao montante não pago, dos acréscimos legais, inclusive honorá-
rios advocatícios, na forma da legislação aplicável à época dos vencimentos dos débitos originais;
Art. 13. O termo de compromisso cancelado nos termos do artigo 11 desta lei poderá ser restabe-
lecido no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de seu cancelamento, com a devida
regularização do pagamento das prestações em atraso e tratando-se de débito em execução
judicial, mediante manifestação favorável da Unidade competente da Procuradoria Geral do Muni-
cípio.

CAPÍTULO VII
DA QUITAÇÃO ANTECIPADA DOS DÉBITOS PARCELADOS

Art. 14. Consolidado o termo de compromisso nos termos do artigo 1º desta lei e, em havendo o
interesse pelo requerente em quitar os débitos que compõem o referido termo de compromisso,
dentro do período de vigência do mesmo, o valor total para quitação resultará da soma do valor
principal, da atualização monetária e dos honorários advocatícios, se em cobrança judicial, na data
do efetivo pagamento.
§ 1º. O cálculo da verba honorária referida no "caput" respeitará os percentuais estabelecidos nos
incisos I a IV do § 2º do artigo 7º desta lei se requerida a quitação dentro dos prazos estabelecidos
neste último parágrafo.
§ 2º. Havendo prestação do termo de compromisso em atraso esta deverá ser primeiramente paga
e imputada proporcionalmente conforme disposto no artigo 22 desta lei para após ser apurado o
valor total para quitação.

CAPÍTULO VIII
DAS MULTAS DE TRÂNSITO

Art. 15. Os débitos decorrentes de Multas por Infração à Legislação de Trânsito, aplicadas pelo
Município de São Bernardo do Campo, vencidas até 31 de dezembro de 2007, em qualquer fase
de cobrança, a respeito das quais não haja qualquer pendência de defesa ou recurso judicial,
inclusive os que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, ainda que
cancelado por falta de pagamento, poderão ser parcelados.
Parágrafo único. O parcelamento a que se refere o "caput" deste artigo deverá ser requerido até 30
de abril de 2008.
Art. 16. O parcelamento dos débitos que trata o artigo anterior poderá ser requerido em até 12
(doze) prestações mensais fixas e sucessivas, vencendo a 1ª (primeira) prestação na data de sua
concessão e as demais no dia 20 (vinte) dos meses subseqüentes.
§ 1º. O pagamento parcelado, na forma estabelecida, deverá ser formalizado mediante requerimento
do interessado.
§ 2º. Em se tratando de débito ajuizado, será ouvida, antes da decisão, a unidade competente da
Procuradoria Geral do Município.
§ 3º. Deferido o pedido de parcelamento, o Departamento do Tesouro da Secretaria de Finanças
calculará, na data da concessão, o valor consolidado do débito, inclusive honorários advocatícios,
se em execução fiscal.
§ 4º. O valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta) reais.
§ 5º. O termo será cancelado automaticamente na hipótese de inadimplência de 3 (três) prestações.
§ 6º. No caso de parcelamento de débito fiscal em cobrança judicial, o requerente deverá pagar à
vista os emolumentos e demais encargos legais.
§ 7º. No pagamento da prestação em atraso incidirão os acréscimos previstos no artigo 63 da Lei
Municipal nº 1802, de 26 de dezembro de 1969.
§ 8º. O cancelamento do termo implicará na imediata execução judicial dos débitos que não foram
extintos com o pagamento das prestações efetuadas e ou envio para protesto extrajudicial e, encon-
trando-se o débito em execução fiscal, em prosseguimento da ação judicial, independentemente de
qualquer outra providência administrativa.
§ 9º. O termo cancelado nos termos do § 5º deste artigo poderá ser restabelecido, no prazo de até
4 (quatro) meses, a contar da data de seu cancelamento, com a devida regularização do pagamento
das prestações em atraso e tratando-se de débito em execução judicial, mediante manifestação
favorável da Unidade competente da Procuradoria Geral do Município.
Art. 17. Com o recolhimento da 1ª (primeira) prestação, será concedido efeito suspensivo por um
período de 15 (quinze) dias, único e exclusivamente para fins de licenciamento do veículo.
Parágrafo único. No caso de veículos apreendidos somente será permitida a liberação dos documen-
tos mediante a comprovação do pagamento da 1ª (primeira) prestação.
Art. 18. As multas de que trata o artigo 15 desta lei serão consideradas quitadas e excluídas do
registro do veículo somente após o pagamento integral das prestações.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. A opção pelo Programa Especial de Parcelamento implica:
I - na confissão irrevogável e irretratável dos débitos e configura confissão extrajudicial, nos termos
dos artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil, quando requerido pelo próprio sujeito
passivo ou representante legal, no caso de pessoa física, ou pelo sócio ou representante legal, no
caso de pessoa jurídica;
II - na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;
III - no pagamento regular das prestações do débito consolidado;
IV - na manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias
prestadas judicial ou extrajudicialmente.
Parágrafo único. O deferimento de pedido de parcelamento de débito em cobrança judicial não
importa em novação, transação ou no levantamento ou extinção da garantia ofertada em execução
judicial, a qual ficará suspensa até o término do cumprimento do parcelamento requerido.
Art. 20. Aplica-se ao Programa instituído por esta lei, no que couber, o disposto na Lei Municipal nº
5.237, de 16 de dezembro de 2003.
Art. 21. A Secretaria de Finanças do Município de São Bernardo do Campo editará as normas
regulamentares necessárias à execução do Programa Especial de Parcelamento e do parcelamento
nos termos do artigo 15 desta lei.
Art. 22. Os pagamentos efetuados no âmbito desta lei serão imputados proporcionalmente, tendo
por base a relação existente, na data-base da consolidação, entre o valor consolidado de cada
renda, e o valor total parcelado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias.
Art. 23. Quaisquer valores ingressados na rubrica "9264", a título de honorários advocatícios,
deverão ser repassados, após a retenção de imposto de renda e no prazo de até 3 (três) dias úteis,
à conta legal própria, de gestão autônoma, prevista na Lei Municipal nº 3.673, de 26 de abril de
1991.
§ 1º. A não observância do prazo estabelecido no "caput" implicará no acréscimo aos valores não
repassados da remuneração auferida pelo Município em suas aplicações financeiras em fundos de
investimento.
§ 2º. Os valores eventualmente não repassados no prazo estabelecido no "caput" serão debitados
da rubrica "9264" a pedido do grupo gestor da conta legal e serão tidos como créditos da Fazenda
Municipal relativos ao imposto de renda incidente sobre os valores existentes na mencionada conta,
sem prejuízo da aplicação do disposto no § 1º deste artigo.
Art. 24. Esta lei entra em vigor em 15 de janeiro de 2008, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 17 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

DECRETO Nº 16.170, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.626, de 12 de
dezembro de 2006, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 9.952.101,96 (nove milhões,
novecentos e cinqüenta e dois mil, cento e um reais e noventa e seis centavos), destinado a
suplemen-tar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
São Bernardo do Campo, 1º de novembro de 2007

WILLIAM DIB
Prefeito

ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO
Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental

MIGUEL CORDOVANI
Secretário de Assuntos Jurídicos

CARLOS ROBERTO MACIEL
Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

...................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 16.186, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.626, de 12 de
dezembro de 2006, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 4.052.237,98 (quatro milhões,
cinqüenta e dois mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e oito centavos), destinado a suple-
mentar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
São Bernardo do Campo, 14 de novembro de 2007

WILLIAM DIB
Prefeito

ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO
Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental

MIGUEL CORDOVANI
Secretário de Assuntos Jurídicos

CARLOS ROBERTO MACIEL
Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

...................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 16.191, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.626, de 12 de
dezembro de 2006, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 34.182.167,63 (trinta e quatro
milhões, cento e oitenta e dois mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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